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1.  INTRODUÇÃO

A implantação do  Transporte Sanitário Eletivo no município de Pau

D’arco - TO é de extrema relevância no atendimento da demanda de usuários

que necessitam realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados  e

agendados sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada, no

próprio município de residência e nos municípios de referências.

Serão muitos os benefícios e os avanços na implantação do Transporte

Sanitário Eletivo, uma vez que os usuários  necessitam de locomoção até os

municípios de referências para realização de consultas, exames e tratamentos

de doenças crônicas tendo como exemplo Arapoema e Araguaína.



2.  JUSTIFICATIVA

O município de Pau D’arco Tocantins não dispõe de transporte sanitário

com capacidade de suprir a necessidade de uma forma eficaz do municipio

pelo auto número de pacientes, de forma que o munícipio encontra dificuldade

para  attender  todos  os  pacientes  com  necessidade  de  atendimento  nos

municípios de referência.

O município possui uma rede de atenção básica  fortalecida com duas

Equipes de Estratégia de Saúde da Família zona urbana e zona rural (cobertura

de 100%) composta por uma Equipe de Núcleo Ampliado de Apoio a Saúde da

Família – NASF-AB  com Saúde Bucal.

O   Transporte Sanitário Eletivo   será   fundamental   para   atender  a

demanda frequente de pacientes que fazem Tratamento Fora de Domicílio, e

periodicamente necessitam da realização de consultas, exames e tratamentos

de doenças crônicas no próprio município e nos municípios de referência.

3.   PÚBLICO-ALVO:

Todo os  usuários  que necessitam de  deslocamento  programado para

realizar procedimentos eletivos, regulados e agendados. A demanda existente

é em média de 380 pessoas/mês incluindo pacientes e acompanhantes

4.   OBJETIVO GERAL:

Implantar  o Transporte Sanitário Eletivo de Pau  D’arco, o qual  será

destinado  ao  deslocamento programado de pessoas  para realizar

procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados, sem urgência, em

situações previsíveis de atenção programada, no próprio  município de

residência ou em outro município nas regiões de saúde de referência, conforme

pactuação.



5.  ESPECIFICAÇÕES   E   ORGANIZAÇÃO   DE 

ATENDIMENTO   DO TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO 

NO MUNICÍPIO:

I - A Região de Saúde adotada como base territorial do Serviço de Transporte

Sanitário  Eletivo abrange toda a região do município de Pau D’arco tendo o

Hospital  Regional  de  Arapoema  e  o  Hospital  Regional  de  Araguaína  como

referência para  a  organização, o  planejamento  e a  execução  das ações e

serviços de saúde, por meio da Rede de Atenção à Saúde.

ll - O veículo será  adquirido através  de convênio com o Governo  Federal –

Ministério da Saúde, mediante emenda parlamentar Nº.  DA  PROPOSTA:

12982.961000/1180-02, no  valor previsto de R$  242.000,00 e com as

seguintes especificações: Micro-ônibus 0km com acessibilidade de acordo com

as normas vigentes  no período da aquisição,  capacidade de no mínimo 20

passageiros;  ar  condicionado,  sistema  de  TV  visível  para  todos  com  Kit

Multimídia,  porta  pacote ;  porta  lado direito para embarque e desembarque;

janelas  com  vidros  móveis  com  guarnição;  poltrona  para  motorista  com

deslocamento lateral; cinto de segurança abdominal para todas as poltronas;

tomada  de  ar  no  teto  com  saída  de  emergência  acoplada;  vidro  vigia  na

traseira; iluminação interna; motor diesel com no mínimo de 150 cv de potência

e torque mínimo de 450 Nm (kgf.m); injeção eletrônica; mínimo 5 marchas a

frente e 01 a ré; direção hidráulica ou elétrica ; tacógrafo original de fábrica;

freio a ar com ABS; Suspensão dianteira e traseira com mola parabólica ou

trapezoidais e amortecedores telescópicos; PBT mínimo de 7 toneladas; tanque

com capacidade mínima de 90 litros.

III - Os pacientes atendidos com o transporte sanitário serão os que necessitam

de atendimento no próprio município e os referenciados para atendimentos nos

municípios de Arapoema, Araguaína, Colinas e Palmas.

IV -  Os pacientes  referenciados serão aqueles que tiverem consulta/exame

marcado, que necessitem de procedimento eletivo em serviços ofertados pelo
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Sistema Único de Saúde por meio do processo regulatório estabelecido  no

âmbito municipal e/ou regionais e pacientes que necessitem  de  Tratamento

Fora de Domicílio - TFD.

V - O gerenciamento do Transporte Sanitário Eletivo será de responsabilidade

da   Secretaria   Municipal   de  Saúde  de   Pau D’arco,  devendo controlar os

custos operacionais, custos  fixos, custos variáveis, planos de  manutenção,

cálculos  de assento/dia, recursos humanos, capacitações e  sistema  de

monitoramento para garantir o rastreamento e controle do fluxo dos veículos.

Vl - Será permitido o transporte de acompanhante para menores de idade e

idosos (maiores de  60 anos)  conforme  previsto na legislação pertinente,

admitindo a análise de outras situações e  agravos que tenham indicação do

acompanhamento.

OBSERVAÇÃO: RESALTANDO QUE HAVERA MUDANÇA EM APENAS DOIS
ITENS. AS MESMAS SAO: 150 CAVALOS PARA 146 C.AVALOS E TANQUE
DE COMBUSTIVEL DE 90 LITROS PARA 75 LITROS.

7.  RESULTADOS ESPERADOS

 Aquisição de um veiculo para transporte sanitário dos 
usuários do SUS do município de Pau D’arco;

 Atendimento  da  demanda  de   usuários  que   

necessitam  do transporte sanitário;

 Melhoria na atenção e assistência aos usuários;

 Garantia de  acesso  aos  procedimentos  agendados  no  

próprio município e nos municípios de referência.
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8.  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O município de Pau  D’arco, através da Secretaria  Municipal de  Saúde

reconhece  a  importância  da  implantação  do  transporte  sanitário,  o  qual  irá

contribuir  com o atendimento da demanda, bem como, garantir acesso aos

procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados no próprio município

e nos municípios de referencia, conforme pactuado na PPI da Assistência.

.
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